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OBJETO: Gontratação de show para o Réveillon e locação
de equipamento de som.

tNícto DA sEssÃo DE DrspurA DE pREços: As 09h00min
do dia 1410912023.
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do
site http://www.sov.br/compras - UASG - 985457

DOTAÇAO:

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes,222, TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561 080/000160

0 0I

DotaÇóes

Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2023 160 02.001.04.122.0030 2002 0 3.3.90.39.00.00 lDoExercício

E-mail: ticirr."u 'í1 nsb.Dr eor t r - Nova Santa BiíLrbara - Paraná

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 5612023

VALOR tutÁxlmO: R$ 26.663,33 (vinte e seis mit, seiscentos
e sessenta e três reais ê trinta e três centavos).

mN
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L, 55
NOVA SANTA BARBARA

G2

coRRESPottoÊttcrA TNTERNA

DE: Gabinete do Prefeito

PARA: Setor de Licitação

N" 036/2023

DATA:0310712023

OBJETO / JUSTIFICATIVA:

I - A presente licitação destina-se a contratâção de Show para o Réveillon, Iocação de equipamento

conforme descrito abairo Contratação de empresa para prestâção de serviços à presente licitação destina-

se a contratâção de Show para o Réveillon iúcio 3111212023 término 0l/012024 ás 02:00 incluindo
locaçâo de equipamento de som, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento:

Atenciosamente,

flo
ipal

Rua: Walfredo Bittêncourt de Moraes no 222, a(43.32ô6.8100) CNPJ n" 95,561,080/0001-60 E-mail
omnsb@onda.com.br - Nova Santa BáÍbaÍa - Pa.aná

1 Show para o Reveillon. Banda
musical com os seguintes
elementos: - l cantor, l cantora
ou dupla, contra baixo,
guitarrista, tecladista, baterista,
som e luz profissional compatível
com público de 5.000 pessoas.
lnício ás 23h00min do dia
3111212023 e termino ás
03h00min. do dia 0110112023.
Repertório Sertanejo
Universitário e músicas atuais. E
de responsabilidade da
contratada: ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica e
ECAD (Direitos Autorais) e as
despesas com alimentaç_ão dos
membros da banda e eq'uipe de
som I n-

1,00 UN

Recebido por:
Nome Data

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

Item Nome do produto/serviÇo Quantidade Unidade



PREFEITURA MUNICIPAL 03
NOVA SANTA BARBARA

Estado do Paraná

TERMO DE REFERENCIA

PRESTAçÃO OE SERVIÇO

GABINETE DO PREFEITO

DO OBJETO

Contratação de empresa para prestaçâo de serviços à presente licitaÇão destina-se a
contratação de Show para o Réveillon início 3'111212023 término 0í10112024 ás 02:00
incluindo locação de equipamento de som, conforme condiçóes, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

1.2 - Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o
objeto descrito no site do Compras Governamentais e as especificações constantes deste
Termo, prevalecerão as últimas.

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade
1 Show para o Réveillon. Banda musical com os

seguintes elementos: - 1 cantor, 1 cantora ou
dupla, contra baixo, guitarrista, tecladista,
baterista, som e luz profissional compatível
com público de 5.000 pessoas. lnício ás
23h00min do dia 3111212023 e termino ás
02h00min do dia 0110112024. Repertório
Sertanejo Universitário e músicas atuais E de
responsabilidade da contratada: ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica e
ECAD (Direitos Autorais) e as despesas com
alimentação dos membros da banda e equipe
de som

100 UN

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

2.1. A presente licitação destina-se À contratação de uma banda para um
show de fim de ano em praça pública para a população traz beneÍicios
como a celebração comunitária, acesso gratuito à cultura e

entretenimento, promoção do turismo local, Íortalecimento da
identidade cultural, promoção do bem-estar e felicidade, além de
fomentar a interação social.

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes,222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-PaÍaná
E-MaiL pmnsb@nsb pr qov br site: www nsb pr qov br

ESPECIFICAçOES DOS SERVIçOS / PREÇO ESTIMADO:

ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA



PREFEITURA MUNICIPAL 04

Estado do Paraná

3. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERV|ÇOS

3.1. Trata-se de serviço comum, não continuado

4. DESCRTÇÃO DOS SERV|ÇOS

4.í. Os serviços serão executados pela Contratada da seguinte forma

5.1 . No dia 3111212023 com início às 22.00, com término 0110112024 às 02.00.

5. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

- 6.1. O prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro) Meses, contados a partir da data de

assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 57,

da Lei no. 8.666/93.

6. DO LOCAL DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

6.'1. Os serviços devem ser prestados na praça Central (Palco e eventos)

7. OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Éxercer o acompânhamento e a íiscalização dos serviços, por servrdor ou comissão

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.3. NotiÍicar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas,

7.4. PagaÍ à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condrçóes
estabelecidas neste Termo de Referência;

7.5. Efetuar as retençôes tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscaliFatura da contratada,
no que couber.

7.6. Fornecer por escrito as informaçôes necessárias para o desenvolvimento dos servlços
objeto do contrato;

Rua Welfredo Bittencourt de MoÍaes, 222, Fone (Íax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb pr qov br site: www nsb pr qov br

* NOVA SANTA BARBARA
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NOVA SANTA BARBARA

Estado do Paraná

8. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, fenamentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de
Referência e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos dêvidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução dos serviços.

8.5. Paralisar, por determinaçáo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

8.6. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilizaçáo do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do
contrato;

8.9. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante;

8.1 0. Efetuar o pagamento do ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos
Autorais).

9. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUçÃO

9.1 . Os fiscais do contrato serão o Sr. Cristiano de Almeida, (Secretário de
Administração), e a Sra. Thayla Heloisa Meneguetê do Amaral Pereira, nomeada pela

Portaria n" 3412023, responsáveis por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Rua Walfredo Bittencourt de Morues,2Z2, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: omnsb@nsb. or.qov.br site: www.nsb.pr.oov. br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de
imperfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na oconência desta, não implica conesponsebilidade da ContÍatante ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

11. OO PAGAMENTO

1 'l . í . O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a prestaçáo dos serviços, mediante

apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

11.2. Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando a secretaria
conlratante atestar a execução do objeto do contrato.

1í.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentaçáo da certidão conjunta relativa aos tributos federais

- e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,

alíquota correspondente e demais contribuiçôes incidentes, para fins de retenção na fonte de

acordo com o Artigo 1o, §60, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023,

ou informar a isenção, náo incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramenlo legal,

sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do

documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

1í.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencâdos no Artigo 40, da lnstrução Normativa
RFB no 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

1 1.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o

* que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa
da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

'11.7. PaÍa efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional,

é responsável por informar, no documento fiscal, a aliquota de incidência do ISS

correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestaçáo do serviço, conhecida
como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início

da atividade a alíquota efetiva é de 2%. (Art. 21, § 40, ll).

11.8. A falta de informaçáo da alíquota no documento Íiscal acanetará, para o prestador do
serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão
contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu art. 21, § 40, V, da LCF no

't23t2006.

í 1.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os
valores e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isenção,
esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes,222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Senta B bara-Parcná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov. br site: www. nsb.pr.qov.br

06
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NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbare-Paraná
E-Mail: Dmnsb(Ansb. Dr.qov.br site: www.nsb.Dr.oov. br

PREFEITURA MUNICIPAL

1t.10. Caso durante a vigência contÍatual a contratada realize mudança de regime tributário,
a situaçáo deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de
contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar
expressamente o novo regime adotado.

11.'11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecâdaçáo de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS,
destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadaçáo, na
Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no'123/2006, ou se o
imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 2í, §4o, da
Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento
de comprovaçáo do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11.'12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher
os tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 .

11.12.1. PaÂ efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega
e recebimento, comunicando a assinatura do contralo de prestação de serviços mediante
cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação
de vedaçáo.

1í.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
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NOVA SANTA BARBARA

11.13.2. a data da emissão;

1 1 .1 3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

11 .13.4. o período de prestação dos serviços;

1 1 .13.5. o valor a pagar; e

1 '1 .1 3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

11.14. Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

í1.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo

da situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

11.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

EM = Encargos moratórios;

Estado do Paraná

1 1 .13.1 . o prazo de validade;

11.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo.

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes,222, Fone (Íax) (43) 3266-8100 Nova Santa BárbaÍa-Paraná
E-Mall: omnsb@nsb.or.oov.br site: www.nsb.or.oov.br
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Estado do Paraná

N = Número de dias entre a data prevrsta para o pagamento e a do efetivo pagamento;

NOVA SANTA BARBARA

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensaçáo Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

,-(,,1, ,'i (6/100) l=0'000í6a38
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

í 2. DOS RECURSOS ORÇAÍIrIENTÁR|OS.

12.1. As despesas deconentes da presente contralação conerão por conta da seguinte
dotação orçamentária:3.3.90.39.00.00 (Livre Fonte)

Nova Santa Bárbara, 03 de Julho de 2023

lde ra do(a) Secretário(a)

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes,222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb. or.qov. br site: www.nsb pr.qov.br
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NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0310712023

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para a contratação de Show para o Réveillon, incluindo
locação de equipamento de som, conforme solicitação do Gabinete do Prefeito,
anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C itk dos ntos
Setor de Licitações

Recebido por:

Nome

oata: 0) r0 J rJoN

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 326ó.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov. br - www.nsb.pr.gov.br

Assinatura
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ORGANIZ AÇÃO DELTA EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA

R:Vergíüo Jorg€,291- Jd. SaD Reílo-(43) 3327.5'1.62 99629.32.40 {EP:8«)62-270- t odÍirâ PÍ
e-rnail: dckashowaáscrcomtel.com-br

CNPJ 7t.305.1741000r.50
1.9E9.2023 34 Áro! fu.Ddo Fert t

À Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara Paraná

Segue abaixo nossa cotação pâra apr€ciação dos senhores

01

Show para o Réveillon. Banda musical com os seguintes elementos: -

1 cantor, I cantora ou dupla, contra baixo, guitarrista, tecladista,

baterista, som e luz profissional compatível com público de 5.000

pessoas. Início às 23h00min do dia 3111212023 e termino às 02h00min.

do dia 0l/01/2024. Repertório Sertanejo Universitiírio e músicas

atuais. E de responsabilidade da contratada: ART - Anotação de

Responsabilidade Técnica e ECAD (Direitos Autorais) e as despesas

com alimentação dos membros da banda e equipe de som.

I

30,000.00

Valor total da nossâ cotrção R$ 30,000.00 Trinta mil reais
Esta cotâ cotaçâo tem validade de ó0 dias.

Esclârecemos que nosso preço está embutido todas ss despesas a nos âtribuída para a r€alização do evento

Sem mais para o momento, enviâmos nossos protestos de estima e consideraçâo.

Áiín.do de formô digit.l por
JOSE BRAGANCEIRO DA rcseeucmcerno or
SILVA: I 7222966900 5lLV417222966900

O..rôr 2O23IA.r 0 I5:!r:a! {3qt

Londrina í0 de Agosto de 2023

I

PRODUTO/ SERVIÇO QUANTIDADE
TEM

VALOR
TOTAL



JMK PRoDUçôes
! U LIANA MIEKO KOU RA W RONEZE

cN Pt 72.sít4.477 /(m186
Empresário

MARC'O AP. VERONEZE
FONE (4)9971e3ú4 RUA PEnNAMBttd) 

'n7rt 
ÂSCU+Â

i2

ORCAMENTO

Á Prefeitura municipal de Nova Santa Barbara

Orçamento para realização do evento show da virada (revellion) com

banda musical com os seguintes elementos 01 centor e 01 cantora ou

uma dupla sertaneja, 01 contra-baixista, 01 guiterrista, 01 tecladista, 01

baterista, som e luz profissional compatível para o publico de 5.000

pessoas, com inicio as 23:(E hrs no dia 31 de Dezembro de 2023 e com

termino as 03:00 hrs do dia 01 de Janeiro de 2024 no município de Nova

Santa Barbara.

Va lor total I R579.9!r0,N, Dezenove mil novecentos e novento

Prazo de validade: 60 dias

Condicões de oagamento: A vista

Assai, 10 de Agosto de 2023.

NM

Reois



H NôüÃ SANTA BARBARA
13

RÂZÃO SOCIAL: --Duârt€ c Cfl§trnho

Ltrh

ENDEREÇO: 

-Rua 
GuaPoró 183'Â'

Londrinl

CNPJ: 

-00640221/0001'1{

TELEFONE: -13
996.135200

EItlÂlLr

Peaodovrlle2@hotmail'com

Á PrcÍcilura fúuoicipal dc Nova Srntr Bírbora ' Pr'

CNPJ: 95.561 0t010001-60 - Fonc: (41) 1266-8109

Email: comoras@nsb nr, qol"br

.COT^ÇÃO DE PREÇO"

t o,, para o Réveillon Banda musica I com os RI
30.000.0
0lcrDcílos: - I cantor, I canlora ou dupli\ con

1oÍÍisls. tecladista. hrteristlt' sont ': luz Pr

mpalivcl com público dc 5.000 pssoas

hOOmin dodia I I/12/l0li e terminois Ollt00mtn doJra

110112024. RcWtório Sdíanejo Univer§ilário c mu§rcÍrs

notaçâo de Rcsporsabilidadc Técnica e ECAD (Direitos

orais) c as dcspesas com alimentaçào dos mcmbros da

a c equipc dc som

DESCRTÇÃo Dos sEnvlÇos

r No dia 3ll1212021 com inicio à§ 22i00' com tÚrmino 0li 0l:l0l'l i-r tll:01)

Rus lvllfrcdo Biltencourt dc À'loraes no ll2' Cclrúo,8 J-l ll(í)8100,::'S6li0-000 Nora

Salll! Bftüáír. Prrdná - E ' E'nuil - cornlrrrr rlr't |r grn br - t' rr tr rr rl'.pLgqr br

PREFEITURA MUNICIPAL

NO NTA BÁRBARA

começando com músicas tradicionais senân.i,,.

\'.r LOIL
1 c)] ,\L

-QU,r,rrrrr'r»f

Dinitalizadn ô^íYt í:âmq.ânnêr

Âsinatura

É de rcsponsabilidade da contratadc: ARI '

PRODUl'O/ suR\'l('o
l1'Ei\l

t.



PREFEITURA MUNICIPAL 14

NOVA SANTA BARBARA
RAZÃO SOCIAL: Banda AIto Padrao

ENDEREÇO:R. Umbelina Diz Mansano 195 Jd.Alpes Londrina

CNPJ: 35.705.183/000r-25

TELEFONE : 43-9.9 67 8.7 7 9l

EMAIL: bandaaltopadrao@hotmail.com

DESCRTÇÃO DOS SERVrÇOS

o No dia 3111212023 com início às 22:00, com término 0l/0112024 às

02:00

Rua Walfredo Bi ourt M 222, Centro, t 43. 3266.8100, * - 86.250-000 Nova

I

ITE
M

PRODUTO/ SERVIÇO QUANTIDAD
E

VALOR
TOTAL

Show para o Réveillon. Banda musical com os

seguintes elementos: - I cantor, I cantora ou

dupla, contra baixo, guitarrista, tecladista,

baterista, som e luz profissional compatível com

público de 5.000 pessoas. Início às 23h00min do

dia 3l/1212O23 e termino às 02h00min. do dia

0l l0l 12024. Repertório Sertanejo Universitário e

músicas atuais. E de responsabilidade da

contratada: ART - Anotação de Responsabilidade

Técnica e ECAD (Direitos Autorais) e as despesas

com alimentação dos membros da banda e equipe

de som.

0l

35.000,00

Santa B:írbara, Paraná-: - E-mail - ç9-qr14.g!, n sb. nr'. go_v. br - wu,w.nsb.pr.qov.br

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr,

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email: compras@rnsb.pr-. gov.br

"COTAÇÃO DE PREÇO"

Assinatura -
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NOVA SANTA BARBARA

ENDEREÇO: Sí fJ,l72'^* oLl
CNPJ: ./ ó- 0t .7 1'.31( /ooôJ-oo
TELEFoNE:?q I -2t-t -bl -oS
[\IAIL:

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email: corrpras'ri-nsb.pr.sor . bl

"COTAÇÁO DE PREÇO"

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

. No dia 31/1212023 com início às 22:00, com término 01/01/2024 à 02:00

I-t s.+g t . 348/ooo 1 -oõl

JUAREZ TIBURCIO DE OLIVEIRA

I

oo

Assin

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no222, Centro, I43.3266.E100, I - 86.250-000 Nova
Santa BárrbaÍa, Paraná - E - E-mail- cLrrnl;r_us_,1rr:[r.pr.gor- br'- u rvu. nsb.or.qov.br

ITEM
PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE VALOR

TOTAL
Show para o Réveillon. Banda musical com os seguintes

elementos: - I cantor, I cantora ou dupla, contra baixo,

guitarrista, tecladista, baterist4 som e luz profissional

compatível com público de 5.000 pessozrs. Inicio as

23h00min do dia3ll12l2023 e termino às 02h00min. do dia

0l l0l /2024. Repertório Sertanejo Universitário e músicas

atuais. É de responsabilidade da contratada: ART -

Anotação de Responsabilidade Técnica e ECAD (Direitos

Autorais) e as despesas com alimentação dos membros da

banda e equipe de som.

01

o,a

RAZÂO SOCIAL:

o^o-;f Ll - 0s-/ "fltr'*J,::'m



((

Item Produtos/serviços Preço I - Delta
Preço II - JMK

Produções

Preço III - Peão

do Valle e

Valentin

Preço IV- Banda
Alto Padrão

Preço V - Juarez
Tiburcio de

Oliveira
Média

I

Show para o Réveillon. Banda musical com
os seguintes elementos: - I cantor, I cantora
ou dupla, contra baixo, guitarrista, tecladista,
baterist4 som e luz profissional compatível
com público de 5.000 pessoas. Início às

23h00min do dia3lll2l2023 e termino às

02h00min. do dia 0ll0l12024. Repertório
Sertanejo Universitário e músicas atuais. É de

responsabilidade da contratada: ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica e
ECAD (Direitos Autorais) e as despesas com
alimentação dos membros da banda e equipe
de som.

R$ 30.000,00 R$ r9.990,00 R$ 30.000,00 R$ 35.000,00 RS 40.000,00 RS 26.663,33

Do item I será desconsiderado os preços de 35.000,00 e 40.000,00, devido os valores estârem âcima das demais propostas.
Nova Santa Bárbara l5 de Agosto de 2023

Responsável pela Cotação

g)



PBEFEITURA MUNIC!PAT

CoRRESPONDÊNCrÂ TNTERNÂ N" tO9 t 2023

Nova Santa Bárbara, 1610812023.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de show para o Réveillon, incluiado locaçáo de
equipamento de som.

Senhora Contadora:

Tem esta a finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária pzrra a contrataÇão de show para o Réveillon, incluindo locação
de equipamento de som, em atendimento a solicitação do Sr. Prefeito
Municipal, num va-lor máximo previsto de R$ 26.663,33 (vinte e seis mil,
seiscentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos). Conforme
informado seráo utilizados recurso da fonte livre.

Sendo o que se apresenta parâ o momento.

Atenciosamente,

Elaine Scaúos
Setor de Licitações

t7

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n'222,CenÍo,3 43.3266.8100, E - E6.250-000 - Nova Santâ Bárbar4
Paraná- El - E-mails- lic itacao@nsb. pr. sov. br - www.nsb.pr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
1B

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 16 de agosto de2023.

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Conespondência lnterna n' 109/2023, que

solicita Dotações Orçamentárias para contratação de show para Réveillon, incluindo locação

de equipamentos de som, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Recebido por:
No inatura data

Rua Watfredo Bittencourl de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.5ô1.080/0001S0
E-mail: ptr!§UA!§bJ! jptlb! - Nova Santa Bárbara - Paraná

NOVA SANTA BARBARA

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

(6 toE 7.L1
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Municipio de Nova Santa Bárbara - 2023
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PREFEITURA MUNIGIPAL

NOVA SANTA BARBARA 20

Nova Santa Bárbara, 1710812023.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Claudemir
Valério, Prefeito Municipal, solicitando a contratação de show para o Reveillon,
incluindo locaçáo de equipamento de som, num valor máximo previsto de R$
26.663,33 (vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e três reais e trinta e três
centavos), sendo que foi informado pela Divisão de Contabilidade a existência de
previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha
o parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçáo a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenclosamente,

Elaine C dos ntos

Setor de Licitaçôes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbar4
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr gov.br - srlrv.usb.rrr.sov.hr

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Juridico
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO

Assunto: Contratação de Show para o Reveillon e locação de equipamento

de som.

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório

a ser adotada para contratação de Show para o Reveillon e locação de

equipamento de som, visando atender à solicitação do Senhor Prefeito

Municipal.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviços, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988 no art. 37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública...". Corroborando com

isso, o Congresso Nacional elaborou a Lei 8.666/93, mais conhecida como

Lei de Licitações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada face as vantagens de sua

utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicidade

atrair inúmeros licitantes, o que não ocorre, por exemplo, em outras

modalidades. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem

suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

PREFEITURA MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL C,)

NOVA SANTA BARBARA

Diante das considerações acima, por se tratar de uma contratação

considerada comum, de produtos cuja escolha pode ser feita tão somente

com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não

necessitarem de avaliação minuciosa. São encontrados facilmente no

mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, em sua forma

eletrônica, visando a aquisição pretendida.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Ju rid ica
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PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORR"ESPONDÊNCIÂ INTERNA

De: Prefelto Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PRErGÃO ELRTRôIUCO a" 3,6120/23, que tem
por objeto a contrataÇão de show para o Réveillon e locaçáo de equipamento
de som, normatização de procedimentos administraüvos, consultas, e em
todos os demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei
Federal n' 10.520, de 17 lO7 l2OO2, lei Federal n" 8.666, de 2l106lL993,
Republicada em 06107 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08/2000,
Decreto Federal n" 3.697 , de 2l / 12l2OO0 e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" 02512023, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no Diá,rio Oficial do Município e onde mais convier para que seja
data a devida publicidade.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárbara, l08l2023.

lério
pal

c
un1

Rua Walfredo Bittencourt de Morues no 222, Centro, t 43.3266.8100,I - 86.250-000
Nova Santa Bárbar4 Paranâ
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Ne 025 de 02 de Marco de 2023

SUMULA: Nomeia Equipe de Apoio, para julgamento de processo

licitatório na modalidade de pregão para o exercício de 2023-

O PREFEITO IVUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Teso|ve, no uso de

suas atribuições legais:

NOMEAR

Art.1e - Para o exercício de 2023, para as atribuições de Pregoeiro

Municipal e membros da Equipe de Apoio, para conduzir e julgar os processos Iicitatórios nê

modalidade Pregão (eletrônico ou presencial), os seguintes servidores:

PREGOEIRA

I_ ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

EQUPE DE APOIO

I_ LUIZ FúVIO DOS SANTOS

II - PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

SUPLENTE

CúUDIA PEREIRA DA SILVA

Art. 2e - Esta portaria entra em vlgor nesta data, revogadas as

disposições em contrá rio

Nova Santa Bárbara,02 de março de 2.023

;*rLJ;;-;;.;-;;,- " " grçc

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

Rua Walfiedo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, Z - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.or.qov.br - Site - www.nsb.pl€ellU



PREFEITURA MUNIGIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2110812023.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregâo Eletrônico n' 36/2023, cujo objeto é a contratação de show para o Réveillon
e locação de equipamento de som, em atendimento ao disposto no parágrafo único,
art. 38, da Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cri na Ludi ntos
ta

Portaria n" 02512023

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, ? 43.3266.8100 E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails licitacao?ns b.or.eov.br - www.nsb. pr.s.ov.br

25



aoPREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo ne 5612023

Pregão Eletrônico ns 3612023

Objeto: Contratação de Show para o Réveillon 2023 e

equipamento de som.

Origem: Setor de Licitações

locação de

PARECER JURÍDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns 3612023, o qual tem por objeto a

contratação de Show para o réveillon 2023 e locação de equipamentos de

50 m.

O pregão é regido pela Lei ns 10.520/2002, o Decreto ne 10.02412019

[paro pregão no formoto eletrônico] e, subsidiariamente, a Lei ne

8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3s da Lei ns 70.52O{2OO2, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;
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ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação do Senhor Prefeito Municipal, após o

departamento de compras procedeu a pesquisa de preços, a fim de

formar diante do que determina a legislação parâmetros para compor os

preços máximos dos serviços a serem adquiridos e da despesa total, o

setor contábil indicou dotação orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a

ser adotada, no caso pregão seja em sua forma eletrônica e finalmente a

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
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NOVA SANTA BARBARA

autoridade competente determinou a continuidade do processo e

elaboração do edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ns tO.52Ol20O2, do

Decreto ne tO.02412079 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei ns 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

Nova Santa Bárbara,24 de agosto de2023.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria J u ríd ica

PREFEITURA MUNICIPAL

4/v



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AV|SO DE LrCrrAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 3612023

Processo Administrativo n." 5612023

Objeto: Contratação de show para o Réveillon e locação de
equipamento de som.

Tipo: Menor Preço, por lote.

rNícro DA sESSÃo DE DrspurA DE pREços: Às 09h00min
do dia 1410912023.
LOCAL: Portal de Gompras Governamentais, através do site
http://www.compras.qov.br - UASG - 985457

Preço Máximo: R$ 26.663,33 (vinte e seis mil, seiscentos e
sessenta e três reais e trinta e três centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura lrtlunicipal de Nova Santa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8114, por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo siÍe
https : //www. n s b. pr. eov. b r/porta l/l icitac a o/a n d a me nto

Nova Santa Bárbara 2 08t2023.

Elaine Cristina Lud os Sa os
ova Sà nta Barbá ra-

Pregoeira
Portaria n" 02512023

Nôe
61 .oeo /00o1-60

99 odo
Édr

eM

ra\ P

rÍÉ
o

G

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.E100, E - 86.250-000
Nova Santa Bifu'barq Paraná - E - E-mails- licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvu,.nsb.Dr.qov.br
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il*ir; NovA sANTA BARBARA JU

- n-'--ú=. rstloo oo penmÁ

pRecÃo elerRôuco No 36/2023
Processo Administrativo n.' 5612023

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a
sua emprese, solicitâmos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
ebeixo, remetêndo-o ao Setor de Licitações para o e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

outras iníormaçõês adicionais pertinentes ao e lic

Elaine Cristina Lu os Sa
Pregoeira

Portaria n' 02512023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100, I - E6.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacaorânsb.or.qov.br - www.nsb.pr.qov.br

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retiÍicações ocorridas no instrumento convocatório ou

I



PREFEITURA MUNICIPAL 31
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 36/2023
Processo Administrativo n.' 56/2023

Objeto: Contratação de show para o Réveillon e locação de equipamento de som.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax:

Carimbo Padronizado da Empresa
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 36/2023

LICITACÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMP RESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
4).

AbeÉura: 1410912023 às 09h00min.

í. PREÂMBULO

1.1. O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira,
designada pela Portaria no 02512023, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitaçáo na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo IíENOR
PREÇO, POR LOTE, destinado ao recebimento de propostas objetivando a contratação de
show para o Réveillon e locação de equipamento de som, em atendimento a solicitaçáo
de Prefeito Municipal, conforme relacionado no ANEXO I deste edital.

'1.2. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n" 14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n"

8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, com as alterações posteriores.

í.3. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da
Sessão Pública de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico -

htto://www.com pras.qov.br, conforme segue

1.3.2. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário
oÍicial de Brasília - DF.

í.3.3. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal de
Compras do Govemo Federal, no sítio I§pj/1U4 19.,99!!pIês I - UASG - 985457.

'1.3.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, designada pela Administraçáo Municipal através da Portaria no

02512023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

Portal de Compras do Governo Federal.

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderâo ser retirados gratuitamente (em mídia
digital) junto ao Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no
horário de expediente, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Cenlro, em Nova
Santa Bárbara - PR, ou pelos sites. www. nsb.or.oov.br / http ://www.comoras.qov.br. Para
retirada do edital e seus anexos em mídia digital, os interessados deverão apresentar CD-
room ou pendrive. Demais informações, fones: (43) 3266-8í 00/8'í 14, e-mail:
licitacao@nsb. pr.qov. br

E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL MEI )(LC 1471201I

J
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2. OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de show para o Réveillon e locação
de equipamento de som, conforme descrito no Anexo I deste edital.

3.2. Poderão participer dêsta Licitação: Empresa legalmente constituída, com ramo de
atividade compatível com o objeto da presente licitaçáo, desde que satisfaça às exigências
deste edital e devidamente cadastrada no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio

http ://www. com pras.qov. br

3.4. Não poderão paÉicipar da presente licitação, além dos elencados no art. 90 da Lei

8 666/93:
3.4.1 . Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência,
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução,
liquidaçáo ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.4.2. Empresas estrangeiras que náo funcionem no pais;

3.4.3. Aqueles incursos nas sançôes previstas no inciso lll, Artigo 87 da Lei 8.666/93;
3.4.4. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

administração pública;

3.4.5- Grupos de sociedades de direito e de fato;
3.4.6. Estão impedidas de participar desta licitaçáo as empresas que apresentarem mais de
uma proposta para o item especíÍico.

3.5. Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem

apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeiçáo de todas.

3.6. A participaçáo na licitaçáo implica na integral e incondicional aceitação de todos os
termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no
parágrafo terceiro do aÍ1.41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores-

4. ESCLARECTi'TENTOS E rirrpUGNAçÃO DO ATO CONVOCATÓR|O
4.1. Se o proponente julgar necessárias quaisquer informaçóes adicionais, deve dirigir-se por

escrito ao Município de Nova Santa Bárbara, na Íorma prevista no item 4.2, solicitando
esclarecimentos, antes de apresentar sua proposta. Ao fazet tal solicitação, o proponente

deverá definir e indicar claramente a parte a ser esclarecida e asseguÍar-se de que o

Município de Nova Santa Bárbara a receba até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para a abertura da sessáo pública.

4
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Complementar n.o 147120í4.

3.3. O licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 30 da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para
fazerjus aos benefícios previstos na referida Lei.
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4.2. Íais solicitaçóes de esclarecimentos deverão ser feitas por escrito e protocolada junto a

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n"

222, Centro, em Nova Santa Bárbara -PR, ou encaminhado via e-mail:
I icitacao@nsb. pr.qov.br , fazendo referência sempre a esta licitação.

4.3. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do Município de Nova

Santa Bárbara, no link https://www.nsb.pr.qov. br/portal/licitacaelíandê!0entq, para

ciência de todos os interessados

4.4. O Município de Nova Santa Bárbara náo reconhecerá ou atenderá solicitaçôes verbais.

4.5. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar
do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a

integrar os autos do pregão.

4.6 Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, aquele que não o fizer até 03 (três) dias

úteis anteriores à data de abertura da sessão pública do Pregão, cabendo à Pregoeira

decidir sobre a petição no pÍazo de até dois dias úteis.

4.7. O edital de pregão pode ser impugnado, motivadamente, por qualquer cidadão ou
interessado em participar da licitação até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para

abertura da sessão pública.

4.8. O termo de impugnaçáo deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Cento, em Nova Santa
Bárbara -PR, a Pregoeira responsável ou encaminhado via e-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

4.8.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a
pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo e após deverá ser

encaminhado o original via correio.
4.8.2. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Nova

Santa Bárbara quanto do emissor.

4.9. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proÍerida pela

autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 02 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de

comportar divulgação, deverá também serjuntada aos autos do pregão.

4.10. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria juridica ou de outros
setores do órgáo, a fim de subsidiar sua decisão.

4.11. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnaçáo exige, desde que implique
em modificaçáo do ato convocatório do pregão, além da alteração decorrente, divulgação
pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realizaçáo
do certame, êxceto quando inquestionavelmente a alteração náo afetar a formulação de
propostas. 
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4.12. Não serão aceitas as impugnações interpostas por fax, tampouco as impugnações
interpostas vencidos os respectivos prazos legais.
4.í3. Decairá do direito de solicitar providências ou impugnar o Edital, aquele que não o fizer
até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública do Pregão.

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas atraves
do portal de compras governamentais, dispo nível em http://www.compras.qov.br , sendo de
excluslva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de
Nova Santa Bárbara, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

5.2. O Licitante interessado deverá realizar o seu cadastramento de acordo com os
procedimentos do Sistema.

5.3. O Licitante interessado deverá proceder ao credenciamênto de acordo com os
procedimentos do Sistema.

5.4. O Licitante interessado deverá proceder, em campo próprio do Sistema, todas as
declarações exigidas.

5.5. O Licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5.5.1. Cumpre os requisitos de habilitação;
5.5.2. Sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital;

5.5.3. lnexiste qualquer fato impeditivo de sua participação nesta Licitação ou de sua
contratação;
5.5.4. Conhece e aceita os regulamentos do Sistema Eletrônico;
5.5.5. Não emprega servidores públicos da Contratante.

5.6. O Licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 30 da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para

fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

5.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

6. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçáo do objeto

oÍertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encenar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha.

6
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6.3. As Microempresas e EmpÍesas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitaçáo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

lermos do art. 43, § 1o da LC no í23, de 2006.

6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservânciâ de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Ate a abertura da sessáo pública, os licitantes poderão retiÍar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de clâssificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliaçáo da pregoeira e para acesso público após o

encenamento do envio de lances.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORilUláÇÃO
DE LANCES

7.1 . A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7 .2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades ou náo apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência.

7.3. Também será desclassiÍicada a proposta que identiÍique o licitante.

7.3.1. A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3.2. Anâo desclassificação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na Íase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas paíiciparáo da Íase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes.

7.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

7.7. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

7
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tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).

7.'10. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogaçóes.

7.11. A elapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duraçáo da sessáo pública.

7 .12. A prorogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
pronogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encenar-se-á automaticamente.

7.14. Encnrrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.'15. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.í6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

7.17- No caso de desconexão com a Pregoeira, no deconer da etapa competitiva do Pregáo,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.'18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no

sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por lote, conforme deÍinido

neste Edital e seus anexos.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, ao objeto produzido:

7.2'l .1 . no pais;

7 .21.2. pot empresas brasileiras;

7 .2'1.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7 .21 .4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

8

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100,8 - E6.250-000
Nova Santa Biárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaofDnsb.pr.qov.br - rvwrt.nsb.pr. sov.br

NOVA SANTA BARBARA



NOVA SANTA BARBARA
-ffi= ESTÂDo Do pÂRANÁ

dentre as propostas ou os lances empatados.

7.23. Encenada a etapa de envio de lances da sessáo pública, a pregoeira deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condlções
diferentes das previstas neste Edital.

7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.24. A prcgoeta solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7 .24.1. É facultado a pregoeira prorrogar o pazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pÍazo.

7.25. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.024DO19.

8.2. Não serão admitidas propostas:

8.2.í. Acima do valor estimado;

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao
preço máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.'l . Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, inisórios, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação náo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo pública para a rcalizaçâo de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a oconência será registrada em ata;

8.4. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prêvo de 03 (três) horas, sob pena de
náo aceitaçáo da proposta. 
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8.4.1. É facultado a pregoeira proÍrogar o pÍazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.

8.6. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chal" a nova

data e horário para a sua continuidade.

8.7. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA PROPOSTA ESCRITA
9.í A Proposta de Preços escrita deverá conter o preço oferecido após a etapa de
lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo

Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, lnscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e
fax, número de agência de conta bancária.

a) Descrição detalhada dos serviços ofertados;
b) Valor total ofertado;
c) lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do
objeto;
d) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
abertura das propostas virtuais;
e) Data e assinatura do representante legal da proponente;

í0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO
10.1. Encenada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor
oferta, para que este anexe no sistema a proposta de preços ajustada, em conformidade
com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso da Íenamenta 'CONVOCAR

ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível
apenas para o licitante/vencedor.

10.3. Se a proposta náo for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARA e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

10.4. Os documentos digitalizados e anexados eletronicamente, serão apensados aos autos
após análise de sua conformidade com o solicitado no Edital. A análise dos documentos será

t0
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9.2 Na proposta escrita, deverá conter:

10.2. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo máximo de ft
(três horas) de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das th0Omin às 'l2h00min

e das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.
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feita pela pregoeira e sua equipe de apoio, e, caso necessário, a pregoeira encaminhará a

proposta para análise de equipe técnica da Secretaria solicitante.

11. DOS RECURSOS
1 I .1 . A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de deconida a fase de regularização Íiscal
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso,
concederá o ptazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante maniÍeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisáo(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

1í.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o Íecurso,
fundamentadamente;

'l '1 .2. 1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificarâ
as condições de admissibilidade do recurso;

11.2.2. A Íella de manifestação motivada do licitante quanto à intençáo de recorrer importará
a decadência desse direito;

1 1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o prazo de 03 (três)
dias úteis para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contranazôes também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do pÍazo do reconente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elemenlos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

'l í .3. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no site. http://www.qov. br/compras

11.4. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo;

11.5. Deconidos os prazos para os recursos e crntranazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco)

dias para:

a) Negar admissibilidade ao recuÍso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;
b) Motivadamente, reconsiderar a decisáo;

c) Manter a dêcisão, encaminhando o recurso à autoridade compêtente;
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í0.5. Somentê haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dê requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

í0.5.1. Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o
prazo de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo

contato a partir da solicitação formal pela Pregoeira.

il
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11.6. O acolhimento do ÍecuÍso importaÍá na invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

í2. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.í. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

rcalizaçÉo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1 .2. Quando houver eno na aceltaçáo do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou náo
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006,

seráo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12.2.1. A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ('chat'), e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

'12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

í3. DA ADJUOTCAçÃO e Ol HOITOLOGAçÃO
13.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de menor preço, por
lote, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificaçóes constantes deste
Edital;

13.2. O objeto deste Pregáo Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora;

13.3. Após a declaração dos classiÍicados e não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

í3.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicaçáo e homologação.

í4. DO CONTRATO
14.1. Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as
mesmas condições de habilitaçáo;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-ma il - licitacao@nsb. or.sov.br - rvwrv,nsb.Dr.qov.br
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14.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura
do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis;
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14.3. O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 57, da Lei no.

8.666/93.

í5. DAS PENALIDADES

í 5.1 . Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:

í5.í.1. Deixar de apresentar a documentaçáo exigida no certame: suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;
15.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustiÍicada para contratar); suspensâo do
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre
o valor total do empenho);

í5.1.3. Executar o objeto com inegularidades, passíveis de coneçáo durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: adveiência;

í5.1.4. Multa de 1% (um por cento) sobre o valoÍ total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na prestação dos serviços, sem prêjuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela AdministÍação e da aplicação das sanções
pÍevistas neste edital e na legislação inicialmente citada;

15.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalaçóes da contratante, pela

contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta especíÍica em

favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

15.3. O descumprimento parcial ou total das obrigaçôes, não será considerado como
inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir.

í6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

í6.í. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contrataÉo e de execução do objeto contratual.

Art. 7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro do prazo de validade da
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou aPresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçào de
seu objeto, não mantiver a proposta, íalhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a União, Estados, Disttito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos sisúerrras de cadastÍamento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art.4 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

43

a) 'prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execuçáo de contrato;

b) 'prática fraudulenta': a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o processo de licitaçáo ou de execuçáo de contrato;

c) 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato;

e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos

cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas conuptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

í7. OTSPOSTÇÕES FTNATS

í7.í. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o
Município de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos partÍcipantes da licitaÉo. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

t4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, A $. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Biirbara Paraná - E - E-mail - lic itacao@nsb.or.eov.br - *rvw.nsb.pr.qov.br

í6.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
Íinanciado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
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17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçóes prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

17.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo;

í7.5. O desatendimento de exigências íormais não essenciais náo importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferiçáo da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta;

'17.6. As normas que disciplinam este Pregão seráo sempre interpretadas em favor da

ampliaçáo da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administraçáo, a finalidade e a segurança da contratação;

'17.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitaçáo de todos os termos
deste Edital;

í7.9. O Íoro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

17.10. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00
às 17 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantáo para atendimento dos interessados;

17.11. A documentação apresentada para fins de habilitaçáo da Empresa vencedora fará
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

17.12. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicaçáo da Pregoeira em contrário.
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassiÍicação/inabilitaçáo;

17.7. As decisôes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualqueÍ meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário OÍicial do Município de Nova Santa Bárbara;

17.13. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais
após a vírgula, no valor máximo deste edital de R$ 26.663,33 (vinte e seis mil, seiscentos
e sessente e três reais ê trinta ê três centavos), 15
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'17.'14. Os casos omissos neste Edital, seráo resolvidos pela Pregoeira, nos termos da
legislação pertinente.

Nova Santa Bárbara, 2510812023.

Elaine C

Pregoeira
Portaria n' 02512023

oc
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í - OBJETO:

1.1. A presente licitaçáo destina-se a contratação de show para o Réveillon e locação de

equipamento de som.

1.2. Em caso de divergência existente entre as especificaçóes dos itens que compóem o

objeto descrito no site do Portal de Compras Govemamentais e as especificações

constantes destê Termo, prevaleceráo as últimas.

Lote: 1- Lote001
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 9760 Show para o Reveillon. Banda
musical com os seguintes
elementos: - 1 cantor, 1 cantora
ou dupla, contra baixo,
guitarrista, tecladista, baterista,
som e luz profissional
compatível com público de 5.000
pessoas. lnício às 23h00min do
dia 3111212023 e termino às
02h00min. do dia 01 l0l 12024.
Repertório Sertanejo
Universitário e músicas atuais. É
de responsabilidade da
contratada: ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica e
ECAD (Direitos Autorais) e as
despesas com alimentação dos
membros da banda e equipe de
som

1,00 UN 6.663,33 26 663,33

TOTAL 26.663,33

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A presente licitaçáo destina-se à contrataçáo de uma banda para um show de Íim de
ano em praça pública para a população traz benefícios como e celebração comunitária,
acesso gratuito à cultura e entretenimento, promoção do turismo local, fortalecimento da
identidade cultural, promoção do bem-estar e felicidade, além de fomentar a interaçâo social.

ANEXO I - TERMO DE REFER NCIA

2 - ESPECTFTCAÇ ES OOS SERVIÇOS / PREÇO ESTIMADO

l7
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 36/2023

4. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERV|çOS

4.'l . Trata-se de serviço comum, não continuado.
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5. DESCRTÇÃO OOS SERV|çOS

5.1 . Os serviços seráo executados pela Contratada da seguinte forma:

5.2. No dia 3111212023 com início às 22:00, com término 0110112024 às 02:00

6. PRAZO DE VIGÊNC|A DO CONTRATO

6.'l . O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de
assinatura, podendo ser pronogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 57,

da Lei no. 8.666/93.

7. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERV|çOS

7.1. Os serviços devem ser prestados na praça Central (Palco e eventos)

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da oconência de eventuais imperfeiçoes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
coneçâo, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber.

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

9. OBRIGAçOES DA CONTRÂTADA

9. 1. Executar os serviços conforme especificaçôes deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao peíeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, fenamentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de
Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se veriÍicarem vícios,
defeitos ou incorreçóes resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

l8
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a

Administraçáo em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução dos serviços;

9.5. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas;

9.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilizaÇão do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante;

9.10. Efetuar o pagamento do ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos
Autorais)-

í0. coNTRoLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUçÃO

10.í. A fiscal do contrato será a Sra. Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira,
nomeada pela Portaria n" 7912023, responsável por acompanhar prestação dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

',l0.2. A fiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de
imperfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

.Ií. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento ocorrerá em até í5 (quinze) dias após a prestação dos serviços,
mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.2. Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade Íiscal, mediante apresentaçáo da certidão conjunta relativa aos tributos

t9
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federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuiçóes incidentes, para fins de retenção na fonte de
acordo com o Artigo 1o, §60, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

1.234, de 1í de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023,

ou informar a isenÉo, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal,

sob pena de retençáo do lmposto de Renda e das contribuiçóes sobre o valor total do
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

11.5. Não estaráo sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 4o, da lnstrução Normativa
RFB no 1.234, de 'l 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

1 í .6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuiçôes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o
que dispensará a retençáo de lR, conforme estabelecido no Artigo ío, da lnstrução
Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

11.7 . Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional,
é responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS
correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço,
conhecida como alíquota efetiva (Art. 2í, § 40, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no
mês de início da atividade a aliquota efetiva é de 2%. (Art. 2í, § 40, ll).

11.8. A falta de informaçáo da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do
serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo
órgáo contratante, conforme determina aLC no 12312006 em seu art. 21, § 4o, V, da LCF no

123t2006,

11.9. A Nota FiscaliFatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os
valores e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isenção,
esta deverá seÍ acompanhada do respectivo enquadramento legal.

íí.1í. Caso a contratada seja inscrita no Regimê Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuiçôes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS,
destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de anecadação, na
forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o
imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminadâ no Art. 21, §4o,
da Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar
documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.
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expressamente o novo regime adotado.
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11.12. As empresas que realizam cessáo ou locação de mão de obra não poderão recolher

os tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceçóes previstas no §5o -C, do Art. í 8, da Lei Complementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2- do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

11.12.1. Paru efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá

apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com compÍovante de entrega

e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestaçáo de serviços mediante

cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da oconência da

situação de vedação.

11.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expÍessa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

'11.13.í. o prazo de validade;

11 .13-2. a data da emissão;

'l í .'13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

1 í .13.4. o valor a pagar; e

11.13.5. eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

1í.14. Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contÍatada, será providenciada sua
notificaÉo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da contratante.

1í.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situaÇão, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

í'1.16. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do procêsso administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

11.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
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| = indice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

r=(rx) r= (6/í00' 
iitJ?l?§Íi,t,or,"*"anuar=6%

365

12. DOS RECURSOS ORÇAÍúENTÁRIOS.

'12.í. As despesas decorrentes da presente contÍataÉo conerão por conta da seguinte

dotação orçamentária:

c

60 .001 .04. 1 22.0030.2002 Exercício

unici
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ANEXO 02 M INUTA DO DE CONT RATO

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 36/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o

3612023, de um lado, o MUNICíP|O DE NoVA SANTA BÁRBAffi, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes, n" 222, Cento, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n"

inscrito no CPF sob. o no , residente e domiciliado nesta

cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG N.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela

Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as

seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.í. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE show para o Réveillon e

locação de equipamento de som, tudo conforme especificado no edital convocatório,
proposta apresentada no Pregáo Eletrônico n.o 3612023 e especiÍicado abaixo:
<ITENS.CONTRATO#T>

CúUSULA SEGUNDA - DESCRIÇÃo DoS sERVIços

2.1. Os serviços serão executados pela Contratada da seguinte forma:

2.2. No dia 3111212023 com início às 22'.00, com término 0110112024 às 02:00

GúUSULA TERCEIRA - Do LocAL DA PRESTAÇÃo Dos SERVIÇOS

3.'l . Os serviços devem ser prestados na praça Central (Palco Central).

CúUSULA QUARTA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
4.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
4.1 .1 . Pregão Eletrônico No 36/2023 - e seus anexos;
4. í .2. Proposta da CONTRATADA, datada de
4.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta
cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu
objeto e a sua perfeita execuçáo.
4.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.
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4.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçóes de
qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes
legais das partes.

CúUSULA QUINTA - DO PREçO
5.1. Para a prestação dos serviços do objeto descrito
CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA

na Cláusula Primeira, a

o valor total de R$-

CúUSULA sExTA - Do PAGAMENTo

6.1. O pagamento ocorrerá em até í5 (quinze) dias após a prestaçáo dos serviços,
mediante apresentação da nota Íiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria
contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato.

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidáo conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

6.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuiçôes incidentes, para Íins de retençáo na fonte de
acordo com o Artigo ío, §60, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

1.234, de í 1 de janeiro de 2012, e alteraçóes posteriores e do DecÍeto Municipal no 1012023,

ou informar a isenÉo, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal,

sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

6.5. Não estarão sujeitos à retençáo do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Arligo 40, da lnstrução Normativa
RFB no 1 .234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

6.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por inÍormar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS
correspondente à faixa de receita bruta no mês anteríor ao da prestação do serviço,
conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no
mês de início da atividade a alÍquota eÍetiva é de 2o/o. (Ar1. 21, § 40, ll).

6.8. A falta de informaçáo da alíquota no documento fiscal acanetará, para o prestador do
serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5olo (cinco por cento) a ser retida pelo
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6.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadaçáo de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), tal informaçáo deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o
que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo ío, da lnstrução
Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.
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órgão contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu art. 21, § 40, V, da LCF no

123t2006.

6.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

valores e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isenção,
esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

6.í2. As empresas que realizam cessáo ou locaÉo de mão de obra não poderão recolher os
tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceç6es previstas no §5o -C, do Art. í8, da Lei Complementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstruçáo Normativa da
Secretaría da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 .

6.12.1. Pa,a efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega
e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante
cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da oconência da

situação de vedaçáo.

6.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

6.13. 'l . o prazo de validade;

6.13.2. a data da emissáo;

6.13.3. os dados do contrato e do órgáo contratante;

6.13.4. o valor a pagar; e

6. í 3.5. eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

6.í4. Constatando-se a situaçáo de inegularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da contratante.
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6.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário,
a situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao Íiscal
de contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar
expressamente o novo regime adotado.

6.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadaçáo de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS,

destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na

forma prevista no Artigo '13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o
imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o,

da Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apÍesentar
documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.
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6.15. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, deconente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

6.'16. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisáo contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

6.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
Íinanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cênto) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(rx) l= (6/100) l=0'000'16438' = Percentual da taxa anual = 670
365

cúusuLA sÉflMA - Do pRAzo oE vrcÊNcn.
7.'1. Este contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 57, da Lei no.

8.666/93.

CúUSULA oITAVA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

8.í. Executar os serviços conforme especiÍicaçôes deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perÍeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fomecer e utilizar os materiais e equipamentos, fenamentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de
Referência e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou inconeçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a

Administraçáo em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

55

26

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100,8 - 86.250-000
Nova Santa Biírbar4 Paraná - El - E-mail - lic itacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.or.qov.br

NOVA SANTA BARBARA



PREFEITURA I/UNICIPAL 56
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

8.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execuçáo dos serviços;

8.5. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas;

8.6. Não permitir a utilização de qualquer lrabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçáo de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

8.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da Contratante;

8.10. Efetuar o pagamento do ECAD (Escritório Central de Arrecadaçáo de Direitos

Autorais).

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES OA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9-2. Exercer o acompanhamento e a Íiscalizaçáo dos serviços, por servídor ou comissão
especialmente designados, anotando em regislro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis;

9.3. Notificar a Contratada por escrito da oconência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execuçáo dos serviços, fixando prazo para a sua
correçáo, certiÍicando-se que as soluçôes por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçóes
estabelecidas neste Termo de Referência;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber.

9.6. Fornecer por escrito as informaçóes necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

cúusuLA DÉcrMA - coNTRoLE E FrscALtzAçÃo DA ExEcuçÃo
'10.1 . A fiscal do contrato será a Sra. Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira,
nomeada pela Portaria n" 7912023, responsável por acompanhar a prestação dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

í0.2. A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante2T
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de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformídade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no

8.666i93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitalório, desde

de que haja conveniência da Administração.

1'1.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, Íica sujeita a

uma das seguintes sanções:
11.2.1. Advertência;
11.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
10.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a

reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
deconido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra'b".

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA DoTAÇÃO ORÇAMENTARIA
13.'1. As despesas decorrentes desta contratação correráo por conta da dotação
orçamentária havida pela conta no

Dotaçôes
Funcional programátíca Natureza da

despese

2023 160 02.00 1 .0 4. 122.0030 2002 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paranâ, para a soluçáo das
questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

CONTRATANTE CONTRATADA

28
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS SANÇOES
12.1. Em oconendo inêxecução eiou descumprimento das obrigações assumidas neste
contrato motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por

indenização integral. Sem pÍquízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de
cláusula penal, pelo valor de 20o/o (vinle por cento) da avença.

da
Fonte
de
recurso

da fonte

0

Nova Santa Bárbara,
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS DE HABILITA o

Observações: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteraçáo,
se houver, deverá constar além da denominaçáo soclal, a identificação do ramo de
atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

2. REGUI.ARIOADE FISGAL:
2.1. Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida coniuntamentê pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributáÍios relativos às contribuições sociais previstas

nas alíneas "a', 'b" e 'c' do parágraÍo único do artigo 'l't da Lei Federal n.o 8.2í2lí991, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuiçóes devidas, por lei, a

terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão

da Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (CeÉidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por

órgão da Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF;
E) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
F) CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
ne 5.452, de 1e de maio de 1943. (NR).

2.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou

regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administraçôes fazendárias
dos entes ou órgãos indicados.

3. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7' DA CF
3.1 . Dêclaração de inexistência de empregado mênor no quadro da empresa
empregadora, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

4. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
4.1. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar
com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

5. DECLARAçÃO DE FATOS TMPED|T|VOS

5. í . Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
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pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no

ANEXO 05.

e. oecuannçÃo oe NÃo PARENTESco
6.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante
legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

7. DECLARAÇAO LEI COMPLEMENTAR N'í23, DE í4 DE DEZEMBRO DE 2OO5

7.1. Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 09.

8. PARA COTIPROVAÇÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
8.'1. Certidão negativa dos caÉórios de registros de falências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da

data marcada para início da disputa de preços,

8.2. Comprovação de aptidão através de no mínimo 0'l (um) atestado de capacidade
técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o
bom desempenho da empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão aceitos
atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

9. DTSPOSTçÕES GERATS DE HABTLTTAçÂO
9. í . A confirmação de regularidade perante os órgáos oficiais será realizada junto aos "sites"

na INTERNET.

9.2. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no

13.726, é dispensada a exigência de:
9.2.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente

e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
9.2.2. Autenticação de ópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
9.2.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

9.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaçáo dêverão
estar:
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo;
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz);
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (maÍiz).

9.4. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas
nos subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão
do processo.

9.5. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará{o, sob as
penalidades legais cabíveis. 30
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9.6. A apresentaÉo da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos

anexos.

9.7. Não será desclassificada a empÍesa (micro/pequeno porte) que apresentar
documentação com a data de validade vencida, conforme estabelecido no AÉigo 42 e
seguintes da Lei Complementar í2312006 de í5 de dezembro de 2006.
9.7.'1. Caso qualquer dos participantes (micro/pequena emprêse) apresente Certidão
ou documento com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco)
dias, contados do momento em que o proponente Íor declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual pêríodo para que a situação seja regularizada, tudo conforme
Lei Complemenlat '12312006 de 1511212006 com as alterações da Lei Complementar n.o

147t2014.
9.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar 12312006 de '15 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 8í da Lei 8666/93, de 21 de
junho de í993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes
na ordem de classiÍicação, pere assinatura do contrato, ou revogar e licitação.

3l
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ANEXO 04 - OECLARA O DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 36/2023

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de Pregáo Eletrônico N.o 36/2023, instaurado por este
município, que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas.

em de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado de empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

de
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ANEXO 05 - DEC DE INEXIST NCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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ANEXO 06 - DECLARAçÃO DE INEXISTENGIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 36/2023

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não
possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho nolurno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de í6 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a paíir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei

Federal no 9854, de 27 .10.99, que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emítida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de í4 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

34
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ANExo 07 - DEoLARAçÃo oe rÃo plneNresco

PREGÃo elerRôHtco No 36/2023

(nome da empresa inscrita no CNPJ sob
ono , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no , DECLARÂ, para efeito
de participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 3612023, do Município de
Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau de

servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de

assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08 - CARTA.PROPOSTA

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO eletnorutco No 36/2023 - caÉa-Proposta.

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços do ltem abaixo discriminado,

conforme Anexo 0í, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

* Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que

se fizerem necessárias.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
nezÃo soctnt:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNC|A E NO DA CONTA BANCÁRh
ENDEREÇO ELETRÔNrCO

2. GOND|ÇÕES GERATS

2.í. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a

presente licitação.

PREÇO (READEAUADO AO I-ANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena prestaçáo

dos serviços, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre a prestação dos serviços.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS,; REPRESENTANÍE LEGAL DA EMPRESA)

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, S 43. 3266.E100, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao6Dnsb.pr.eov.br - rvr.rw.nsb.pr.qor'.br
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PREFEITURA MUNICIPAL
66NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 09 - MODELO DE DECLARA O DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE

TRIBUTAçÂO DE TUIICRO ETSPRESA OU Ei'PRESA OE PEQUENO PORTE.

PREGÃO ELETRÔNICO NO 36/2023

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa CNPJ

., está enquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte
ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei

Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006.

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG

CPF
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Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100,I - 86.250-000
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Local e data,



2510812023.09123

Licitação

Roslmo do Aüso de LkitaÉo

óçao

SlÂSGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

O Este Aviso do Licitaçâo seé Divulgado no gov.br/compías (www.gov.br/compías) na data de 28/08/2023.

67

!,1$çR,trlÊ@^eIgibÍlidade ^ . Disponibirizar Aviso dê Licitação apenas para oivutgação
Pedido de Cotação Eletrônica

UASG Responsávêl

98023 - PREFEITURÂ DE NOVA SANTA BARBARÁ - PR 985457. PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade de LicitaÉo

Pregão

Lei

Le' no 10.520/2002

No do Processo

56t2023

Equalizaçáo de ICMS

Objoto

Nô da LrcitaÉo

00036/2023

Carâcteríslica

Tradicional

Ouanlidade de ltens

Forma dê RealizaÉo

Eleuônico

Modo de Dispula

Abe.to

Ipo dê LicitaÉo

Menor Prcçp

lnlemacional

contratôção de show parâ o RévêÍllon ê locação de equj.panento de soír

28t08t2023

Data/Hora da Abertrra da LicitaÉo

Elh 14109t2023 às 09:00

Oisponibiliza r apenas para Divulgação I

.,]

Aviso de LicitaÉo I

httpsr/ 
^rww2.comprasnet-govbr/siasgnetdc/secuÍe/disponibilizarAvisoLicitacâooivulgacáo-do?method=disponibilizaÍDivulgacâo

1t1

i."-r*

25t0812023 09:22159

Dala da DivulgaÉo

Data da Disponibilidâde do Edital

ApaítÍ de 2810812023 às 06:00

1



25nA12023, 09:27

FomÉ de Avàlicáo Menoí Preço

Do@o Gçamentária' 0200104I2200J0200231903900ü

MuÍal de Licitaçóes Municipais

2510812023

6B

EPR

Detalhes processo liciEtório

Entdade ExeoJLoa MUNTCÍPIO DE NOVA SANTA úRBARÂ

Ano' 2023

No liciiação/dispensô/inexoibilidôde* 36

i4oddtdade. pÍegão

NúínerD editãVpíocsso' S5/2O23

p.o!.nl.nte6 d. orgàhl!mor Inl.rnacloã.lrloultll.têr.lt dê

InsDtuido Financerrà

Contrato dê Empíesúmo

Des(,ição Resrmidà do objeto' contràtação de *iow pâÉ o Rê/eillon e tocãçáo de esnpaÍnento de aoín

\Ellal

PÍ€ço máxrÍno/Reftíên<ià de prêço - 26.663.j3
R$Í

Data & tanlam€nto do üid ZSIWIZOZS

úaá da ,\turd dú PÍ.posü6 bpgl2\23

NOVÀ Data dà ÀbeÍfurd das Píopostars

Dêta R€giiro

Dalô RegÍdro

Data de tônçâmeiro do ftitd

Dab da ,üertJra das kopostas

Hiá iteis excllÁiv6 pard EPP/MP Slm

Há cE6 de pàÊkipaÉo para EPP IP Nilo

Írôb-se de oàrd coín erigàrÉ dê srbcofitrà@o de EPP/MP Não

Há p.ioddade paÍa aquisi@ de micíerÍEresa roglquis ou locb? tlão

Dàta Gncelamento

CPF: 427151295a (logqd)

Percentriôl de participaçâo: 0,00

https://servrcos.tce.prgov.br/TCEPRyMunicipal/AMUDetalhesProcessocompra.ãspx 1t1



6e
Ediçáo: 253312023-106l - Data 2510812023

Objeto: Contmtrção de show para o Réveillon e locação de equipamento de som.
Tipo Menor preço, por lote.
INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇos: às 09h00min do llit tr!!p!@, por meio do Portal de Compras

Govemamentais, através do site or.br/com ras-UASG-985457.
Preço Máximo: R$ 26.663,33 (vinte e seis mil, seiscentos e
sessentâ e três reais e trinta e três centavos).
Informecões ComDlementeres: poderão ser obtidas em horário
de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bártara,
sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone 43-
3266-81 14, ou por E-mail: liqitaçarl&4sllpr_,git!'.bt
Nova Santâ Bârbarz, 25108/2023.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portana n" 025/2023

E'n'- 253312023-l,7l - Odta 25108t2023

REF.: Dispensa de Licitação n.o 1212023.

CONGEDENTE: MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ
sob o n" 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraos,222.

CONVENENTE: PAULO ROBERTO MOREIRA, inscrita no CNPJ sob 
^" 

11.214.84010001-73, com sede na Rua João
Henrique Jaqueta, 10 - CEP: 86300000 - Bairro: Jardim Dos Pioneiros, Comélio Procópio/PR.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para pÍestar Assessoria na implemêntação do procedimento de
Escuta Espêcializada, estabelecimento de fluxo e protocolos, orientação e capacitação dos profissionais que
atuam na área dê proteção do município de Nova Santa Bárbara.

VALOR: R$ 8.000,00, (oito mil reaís).

PRAZO DE UGÊNCIA: OG (seis) meses, contados a paíir da data de assinatura, ou seja, alé 24102.12024.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social, do trabalho e GeraÇão de Empregos.
RECURSOS: Secretaria Mun ial, do trabalho e Geração de Empregos.
jPoNsÁvEL JURíD|CO: OAB/pR no 22.932.

YATA DE ASSINATURA CO

II - Átos do Poder

III - Publicidadc
Não há publicações para a presente data.

O@lMb .e.óo pôÍ C€íirEádo Oigial - N@ Sada
Báó.8 Pd.itE lúnÉrd 91561091,000160-{C SER SA-
S@ áúúriirárb ó 06onüa d€..,ê qu! viuriz!ô .t-.vt do

Diário Oíicial Eletrôniço do irunlcípio de Nova Santa Bárbara
Rua' WalÍrÊdo Bittêncourt d6 MoÉes n'222 - Cenlro

Fon€r'Far (43) 326Ê8100
Fnâit .liânô^fi.iâllônch hr dôú h. / 

^mn(h/ôÀ.h 
âr ôôv hr

A\'ISO DE LICITAçÃO
PREGÁO ELETRÔNICO N." 3612023

EXTRATO DO CONTRATO N' 38/2023

Não há publicações para a presente data.


